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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 076/2017 

Sarandi, 24 de novembro de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, declarando órgão Oficial do Município o jornal "O 
Diário do Norte do Paraná", de propriedade da Empresa Jornalística Editora Central Ltda., 
inscrita no CNPJ sob n° 76.123.397/0001-70, com sede na Av. Mauá, 1988, na cidade de 
Maringá-Pr. 

Salientamos que a escolha do Órgão Oficial para 
publicação dos atos oficiais do município, foi efetivada de conformidade com o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n°. 077/2017-PMS. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

WALTER VOLPAT 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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